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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REUNIÃO

Ata da 93ª sessão extraordinária do Conselho Superior de Administração – CONSAD da Fundação
Universidade Federal de Rondônia – UNIR

Aos 24 dias do mês de setembro do ano de 2020, às 14 horas e 30 minutos, realizou-se a nonagésima
terceira sessão extraordinária do CONSAD, sob a Presidência do conselheiro Ari Miguel Teixeira O� e com
a presença dos seguintes Conselheiros: Vice-Presidente: José Juliano Cedaro; Diretores de
Núcleos: Jonas Cardoso, Antonio Cou�nho Neto, Petrus Luiz de Luna Pequeno, Marinaldo Felipe da Silva
(em suplência de Luciene Ba�sta da Silveira) e Walterlina Barboza Brasil; Diretores de Campus: Cleberson
Eller Loose,  Gilmara Yoshihara Franco,  Humberto Hissashi Takeda, George Queiroga Estrela, João
Gilberto de Souza Ribeiro e Ronie Peterson Silvestre (na suplência de Élder Gomes Ramos) e Clodoaldo de
Oliveira Freitas; Representantes Docentes no CONSAD: Erasmo Moreira de Carvalho, Fernando Bilhalva
Vitória, Carlos Alexandre Barros Trubiliano, José Otávio Valiante, Liliane Maria Nery Andrade, Maria
Rosângela Soares, Sandro Adalberto Colferai, Patrícia Helena dos Santos Carneiro e  Daniela Oliveira
Pontes.  Representantes Técnico-administra�vos no CONSAD: Alex Alves Almeida, Jéferson Araújo Sodré
e  Reginilson Correa de Carvalho Guimaraes; Representante discente: Eliezer de Oliveira Mar�nho; Pró-
Reitor de Planejamento: Edson Carlos Fróes de Araujo; Pró-Reitor de Administração: Charles Dam Souza
Silva; 1. Informes: - Informe da Conselheira Gilmara Yoshihara Franco: "O Departamento de História e o
Campus Rolim de Moura/UNIR promovem curso de extensão que tem por obje�vo debater o “Trabalho
Remoto e A�vidades de Ensino Mediadas por TDIC”. O evento ocorrerá entre os dias 30 de setembro e 01
e 02 de outubro de 2020. Maiores informações h�p://www.rolimdemoura.unir.br/no�cia/exibir/13040";
Conselheiro Juliano Cedaro, na qualidade de Autoridade de Monitoramento da Lei de Acesso à
Informação/LAI na UNIR, pede  aos conselheiros e ouvintes da reunião que são gestores para verificarem
se os e-mail e telefones que constam no site (banner “Con�nuamos trabalhamos por você”) estão
atualizados, bem como se há servidores monitorando e respondendo às demandas. Salienta que tem
recebido algumas queixas, tanto de pessoas de dentro da Unir, quando da comunidade externa.  Outro
assunto relacionado trata do e-mail enviado pela Vice-Reitoria, no início de setembro, pedindo para as
unidades verificarem se os respec�vos sites estão ajustados à LAI. Pede que os gestores façam esse
acompanhamento para que possamos construir um sistema de transparência a�va na UNIR. Por fim, na
condição de Presidente do Grupo de Trabalho para o enfrentamento do novo coronavírus, está
construindo uma memória das ações executadas e está disponibilizando as informações no
site coronavírus.unir.br. Pede aos que tenham ações que gostariam que ficassem registradas que
encaminhem as informações para o e-mail da Vice-Reitoria;  2. Processo: 9991020429.000023/2020-84,
Parecer: 13/2020/CAMAOF/CONSAD/CONSUN/SECONS/REI/UNIR; Assunto: Saba�na para apreciação de
nome de auditor chefe; Interessado: AUDIN; Relator: Conselheiro José Otávio Valiante   Decisão do
Pleno:  Foi realizado o pedido de urgência da matéria. O pedido foi acatado pelo pleno por 25 votos
favoráveis e 1 contrário. Por unanimidade, o pleno também aprovou o parecer em tela; Parte 2 - Ordem
do dia: Saba�na de Verônica Rocha Dias como auditora chefe da AUDIN em acordo com a Resolução
023/CONSAD/2003; - PERGUNTAS: 1. Qual seu entendimento sobre os princípios fundamentais de
auditoria do setor público ISSAI 100? 2. Quais aspectos da UNIR seriam objeto de sua preocupação como
auditora? 3. Sobre o RAINT: Apesar de elaborado em consonância com a legislação, porém
excessivamente sucinto. Você pretende dar maior transparência e detalhamento ao RAINT e ao PAINT?
Como faria isto? 4. Conforme o Programa de Gestão e Melhoria da Qualidade da A�vidade de Auditoria
Interna, em seu ar�go sexto: Como você pretende estabelecer e monitorar os indicadores de
desempenho da a�vidade de auditoria interna? 5. A UNIR é uma ins�tuição de ensino que tem como
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a�vidade promover ensino, pesquisa e extensão. A par�r de sua formação na Ins�tuição, como você
pensa no trabalho da AUDIN frente ao atual formato organizacional da UNIR? As perguntas foram
respondidas, inclusive com réplica e tréplica por parte dos conselheiros e da servidora, estando as
respostas registradas em vídeo de gravação da reunião. - Às 15h37min, a sessão foi prorrogada por mais
30 minutos. - DELIBERAÇÃO: O pleno acolhe, por unanimidade, a indicação de Verônica Rocha Dias como
AUDITORA CHEFFE NA UNIR. O conselho nomeou a Conselheira Walterlina Barboza Brasil como porta-voz
para anunciar a deliberação, conforme determina a Resolução 023/CONSAD/2013. -
ENCERRAMENTO: Não houve recursos em relação à indicação supracitada. Nada mais havendo a tratar, o
Senhor Presidente deu por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, Juraci Magalhães Rodrigues,
Secretário dos Conselhos Superiores, lavrei a presente ata que, lida e aprovada, vai assinada
eletronicamente por mim e pelo Presidente.

Documento assinado eletronicamente por JURACI MAGALHAES RODRIGUES, Secretário(a), em
01/10/2020, às 17:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ARI MIGUEL TEIXEIRA OTT, Presidente, em 01/10/2020,
às 17:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0506867 e
o código CRC E37E7313.
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